
Ofício n°. 078l2020lCMAC
Alfredo Chaves (ES), O9 de julho de 2020.

A llustríssima Senhora
CINTIA CARLA RANGEL DO NASCIMENTO

ENFERMEIRA DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF DE IRIRITIMIRIM

- ALFREDO CHAVES - ES

Assunto: Encaminha voto de louvor

Prezada Enfermeira,

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, por meio do seu
representante legal, após aprovação Plenária na Sessão Ordinária no dia O8 de
julho de 2020, com imensa satisfação, tem a honra de manifestar VOTO DE
LOUVOR a Vossa Senhoria, pela dedicação, pelo empenho, pela atenção aos
nossos munícipes, em especial aos doentes e idosos, por tudo que faz no interior e
principalmente pelos trabalhos desenvolvidos no enfrentamento ao novo
coronavírus - Covid 19.

A Homenagem a sua pessoa é merecida e deve ser registrada nos anais
desta Casa de Leis. Seu profissionalismo e de todas as pessoas que atuam no
segmento somam imensamente para promoção da saúde e para a melhoria da
qualidade de vida da sociedade alfrendense, oferencendo confiabilidade e
segurança frente à conjuntura do medo provocado pela pandemia.

Assim, em nome da municipalidade, de toda equipe de governo, das famílias
alfredenses, dos agricultores e comerciantes, reconhecemos a importância do seu
empenho, atitude e comprometimento, expressamos nossa imensa GRATIDÃO e
nosso muito obrigado.

Na oportunidade, parabenlzamos e aproveitamos para desejar sucesso nos
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trabalhos desta importante Estratégia da Saúde da Família, que Deus os abençoe,
proteja, fortaleça e os ilumine cada dia mais. Agradecemos e reiteramos nossos
protestos de amizade, estima e consideração. Receba o nosso abraço!

% 
Pr |dent aCâmara Municipal

Cordialmente,
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